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ADIn. PRAZO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. Art. 49, § 4º, da CE e § único, do art. 81, da Lei Orgânica de Triunfo. Questão que não reveste violação de preceito constitucional, constituindo norma atinente ao regimento interno, daí não existir ofensa à simetria. Princípio da rotatividade presente e de forma mais efetiva com a possibilidade de renovação da Mesa Diretora de forma anual. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70018175489


	Comarca de PORTO ALEGRE

	PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA PSDB 


	REQUERENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE TRIUNFO 


	REQUERIDa

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO

	MUNICíPIO DE TRIUNFO 


	REQUERIDO

	VALTENIR GARCIA 


	INTERESSADO

	LORENZO DA SILVA REIS 


	INTERESSADO

	VALDOMIRO MARQUES DA SILVA 


	INTERESSADO

	MARISA DE LOURDES SCHARZBACH 


	INTERESSADa


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar improcedente a ação, nos termos do voto do Relator, vencidos os Desembargadores Arno Werlang, Leo Lima, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto e José Eugênio Tedesco. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos e Des. Claudir Fidélis Faccenda.
Porto Alegre, 07 de maio de 2007.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

Relator.
RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

O PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB – Diretório Municipal de Triunfo, ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do § único, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Triunfo, com a redação dada pela Emenda nº 13/04, que reduziu o prazo do mandato da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores para 1 (um) ano, ferindo a simetria com os arts. 49, § 4º, da CE e art. 57, § 4º, da CF, como proclamado nas ADIns 70012968343, do Município de Taquara, e 70000519009, do Município de Parobé.

Deferida liminar (fls. 47/48), sem efeito ex tunc, a Câmara Municipal de Vereadores de Triunfo manifestou, preliminarmente, pelo impedimento do procurador do autor por vinculado à Câmara na função de seu Procurador, e, no mérito, pela autonomia dos entes federativos, podendo as Câmaras Municipais dispor de forma diversa das normas estaduais e federais (fls. 63/86), requerendo a suspensão da liminar, o que resultou indeferido.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da norma (fls. 102/109).

Os Vereadores de Triunfo Valtenir Garcia, Loreno da Silva Reis, Valdomiro Marques da Silva e Marisa de Lourdes Scharzbach postularam por sua legitimação e pela inconstitucionalidade, sendo admitidos como amicus curiae (fl. 139).

O autor ofereceu Reclamação (fls.146/153) perante o Pretório Excelso, sendo requisitadas (fl. 145) e prestadas informações (fls. 154/155).

Emitiu parecer o i. Dr. Procurador-Geral de Justiça pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)
Sabidamente, o tema acerca da duração do mandato das Mesas Diretoras dos Poderes Legislativos, independente da análise jurídica que se possa vir a fazer, não tem observado o disposto no § 4º, do art. 49, da CE. O comando da Assembléia Legislativa neste Estado vem sendo exercitada anualmente, utilizando-se os parlamentares da faculdade da renúncia. Também a Câmara de Vereadores da Capital tem idêntica praxe.

Como destaca o Dr. Procurador-Geral de Justiça em seu parecer, “O Supremo Tribunal Federal, na solução da ADIn nº 793, de 3 de abril de 1997, referente à Constituição do Estado de Rondônia, que tratava da recondução da Mesa Diretora da Assembléia, entendeu não ser extensível aos Estados-Membros a regra do § 4º, do art. 57, da CF: “CONSTITUCIONAL. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL: MESA DIRETORA. RECONDUÇÃO PARA O MESMO CARGO. Constituição do Estado de Rondônia, art. 29, inc. I, alínea b, com a redação da Emenda Constitucional nº 3/92. CF, art. 57, § 4º. TRIBUNAL DE CONTAS: CONSELHEIRO: NOMEAÇÃO: REQUISITO DE CONTAR MENOS DE SESSENTA E CINCO ANOS DE IDADE. Constituição do Estado de Rondônia, art. 48, § 1º, I, com a redação da EC Estadual nº 3/92, art. 73, § 1º, I.I. – A norma do § 4º do art. 57, da CF que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-Membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido. II – Precedente do STF: Rep 1.245-RN, Oscar Corrêa, RTJ 119/964. III. ... . IV – Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente em parte” (ADIn 793/RO, Rel. MIN. CARLOS VELLOSO, j. em 03.04.97, Tribunal Pleno, DJU 16.05.97).

“O precedente em tela, tratado pela Suprema Corte como leading case quanto ao tema, serviu de mote ao reconhecimento da validade, pelo Pretório Excelso, em julgamento de 26 de maio de 1997, de dispositivo da Constituição Estadual do Rio de Janeiro que também permite a reeleição dos membros da Mesa da Assembléia: “ADIn. ATAQUE À EXPRESSÃO “PERMITIDA A REELEIÇÃO” CONTIDA NO INC. II DO ART. 99 DA CE DO RIO DE JANEIRO, NO TOCANTE AOS MEMBROS DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. – A questão constitucional que se coloca na presente ação direta foi reexaminada recentemente, em face da atual Constituição, pelo Plenário desta Corte, ao julgar a ADIn 793, da qual foi relator o Sr. MIN. CARLOS VELLOSO. Nesse julgamento, decidiu-se, unanimemente, citando-se como precedente a Representação nº 1.245, que “a norma do § 4º do art. 57 da CF que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-Membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido”. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente (ADIn 792/RJ, REL. MIN. MOREIRA ALVES, J. 26.05.97, Tribunal Pleno, DJU 20.04.97).

. . . . .

“E conclui o Ministro Relator: “A norma do § 4º do art. 57 não constitui um princípio constitucional. Ela é, na verdade, simples regra aplicável à composição das Mesas do Congresso Nacional, norma própria, aliás, do regimento interno das Câmaras”

“Ora, se a norma referente à não-reeleição, inserta no § 4º do art. 57 da Constituição Federal, não constitui princípio que demande simetria entre os vários entes da Federação, por que o iria demandar a regra dos 2 (dois) anos, contida no mesmo dispositivo ?

“Ainda no julgamento da regra de Rondônia, que permitia a reeleição dos cargos da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa, a ADIn  nº 793 (julgada antes da de número 792, de matéria idêntica), o STF classificou o § 4º do art. 57, ipsis literis, de “norma própria do regimento das Câmaras”. Com eficácia restrita, pois, às Casas Legislativas a que se refere de modo direto: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal.

“Cumpre destacar que a decisão do Pretório Excelso, no aspecto da fundamentação, não destacou nenhum tema especial, quanto ao conteúdo do parágrafo em análise, a merecer exame diferente ou conclusão diversa. Tanto assim que o respectivo acórdão contém a seguinte afirmação: “É que as regras que dizem respeito à composição das Mesas das Assembléias Legislativas não são essenciais à federação. A Constituição Federal, ao dispor, expressamente, sobre as Assembléias Legislativas dos Estados-Membros, estabelecendo regras sobre a sua composição, no art. 27 e §§, silenciou-se quanto à eleição de suas Mesas. A regra, portanto, do § 4º do art. 57 da CF não constitui, por isso mesmo, norma constitucional de  reprodução obrigatória nas constituições estaduais” (fls. 172/173v.).

Contudo, melhor equacionamento oferece o constitucionalista Nelson Oscar de Souza ao comparar decisões desta Corte ao indagar: “... no caso vertente, o que está em jogo quando da adoção de um mandato de menor extensão que aquele prevista na Constituição? O princípio da rotatividade.

“O que pretendia, com ele, o constituinte ? Que os legislativos, em cada legislatura, fossem presididos,pelo menos, por duas Mesas Diretoras, e não uma só. Rodízio na direção das casas legislativas.

“Observe-se: o que se pretendia e afirmava, desde a antiga jurisprudência do Tribunal local, é que, respeitada A ROTATIVIDADE – e até acentuada ! – não importava absolutamente que a regra constitucional falasse em dois anos. Não seriam mais duas, mas quatro as Mesas que viriam a presidir a respectiva Casa Legislativa – fosse federal, estadual ou municipal.

“Acentuava-se, mais uma vez, o respeito pleno ao PRINCÍPIO inspirador da norma federal, repetida pela estadual.

“Não se trata, portanto, de seguir puramente a norma expressa, mas o princípio que se encontra subjacente.

“Por essas razões é que se dava, então, pela constitucionalidade de dispositivos que diminuíam a extensão do mandato. Essas normas eram, e são, efetivamente, saneadoras. E contornariam acordos meramente conjunturais, de conveniência política, como a que se pratica no Rio Grande do Sul, exercendo-se uma rotatividade de fato”.

Portanto, não sendo a norma que fixa prazo dos mandatos das Mesas Diretoras princípio constitucional, a simetria pode não ocorrer, e, em atendimento à rotatividade, possível sua redução daquele prevista na norma da Constituição Provincial, não se afigurando, pois, inconstitucional a norma apontada no § único, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Triunfo, com a redação dada pela Emenda nº 13/04, daí ser julgada improcedente a ação.

Em razão da conclusão do julgamento, resulta prejudicada a preliminar de impedimento do advogado signatário da postulação.

Des. Luiz Ari Azambuja Ramos (REVISOR)

Estou acompanhando o eminente Relator.

DES. ARNO WERLANG – Peço vênia para recordar aos eminentes colegas que existe uma ação direta de inconstitucionalidade idêntica a esta, do Município de Teutônia, da qual sou Relator, que pende um pedido de vista, solicitado pelo eminente Des. Vasco. Naquela ação, como Relator, encaminhei voto no sentido da procedência da ação, seja, em sentido contrário ao do presente.

Coerente, pois, àquele entendimento, ainda que possa vir a modificá-lo no futuro, ratifico os termos ali expendidos. Relembro, porém, que na oportunidade, em que a divergência foi instalada pelo eminente Des. Difini, no mesmo sentido do voto do Relator neste processo, um considerável número de colegas me acompanhou, entre os quais, vários que hoje já proclamaram entendimento diverso. 

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o eminente Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Também.

DES. LEO LIMA – Também.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Com o Relator.

Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Estou de acordo com o eminente Relator.

Estabelece, com efeito, o § 4º do art. 57 da Constituição Federal que o mandato da Mesa da Câmara deve ser de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. Idêntica disposição consta no art. 49, §4º, da Constituição Estadual. É o que a doutrina denomina de princípio da rotatividade
. 

Ocorre, todavia, que o prazo assinalado para tal rotatividade deve ser tido como prazo máximo. Nada obsta que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em um ou dois anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. 

Esse é o entendimento de Nelson Oscar de Souza
, baseado em precedente deste Tribunal de Justiça: Representação n. 35.927. Na ocasião, destacou o Desembargador Criatiano Graeff Junior: “o respeito aos princípios constitucionais não obriga o legislador municipal a adotar soluções padronizadas, copiando os preceitos constitucionais do Estado ou da União”.

No mesmo sentido, decidiu esta Corte no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 598317485, conforme aresto assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Mandato de membros da Mesa da Câmara de Vereadores. Nada obsta que o Município adote prazo inferior a 2 anos, não se impondo o princípio da simetria. Faixa de autonomia do Município.

Nesta última, expôs o Desembargador Décio Antônio Erpen, então Relator:

Ao se dispor no, art. 8º, que os Municípios se organizariam segundo princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual não se pretendeu explicitar que o modelo deveria ser, rigorosamente, igual. 

Tenho que o mandato de membros da Mesa dos Corpos Legislativos não pode ultrapassar a 2 anos. Todavia, para menos entendo possível, tudo dentro da faixa de autonomia que desfrutam os municípios.

O princípio maior que diviso é a limitação e alternância dos cargos diretivos, havendo a Lei Orgânica deferido vida mais dinâmica, sem que com isso vulnerasse norma constitucional estadual, que, necessariamente, deva ser similar. 

Não flagrando a referida inconstitucionalidade material, estou julgando improcedente a ação. 

A propósito, também, a doutrina de Hely Lopes Meirelles
:

... quando a Carta Política Federal refere-se ao mandato de dois anos para os membros da Mesa diretora do Legislativo, está estabelecendo um limite temporal máximo, vencido o qual há de ser obrigatoriamente aplicado o princípio da rotatividade. Nada impede que este venha a incidir em tempo menor. Tal opção insere-se na órbita da autonomia municipal, assentada na capacidade de auto-organização e de autogoverno do Município. 

A fixação do período de dois anos como tempo de duração do mandato não se constitui em norma de atendimento compulsório, figurando no texto constitucional apenas como limite máximo para a rotatividade.    

Colaciono, ainda, precedentes do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a norma do § 4º do art. 57 da CF/88 não se constitui num princípio constitucional estabelecido e, portanto, não é de reprodução obrigatória para os Estados-Membros:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. § 5º do do artigo 58 da Constituição do Estado do Espírito Santo na redação dada pela Emenda Constitucional 27/2000. Falta de relevância jurídica da fundamentação da argüição de inconstitucionalidade para a concessão de liminar. - Esta Corte, já na vigência da atual Constituição - assim, nas ADIN's 792 e 793 e nas ADIMEC's 1.528, 2.262 e 2.292, as duas últimas julgadas recentemente -, tem entendido, na esteira da orientação adotada na Representação nº 1 .245 com referência ao artigo 30, parágrafo único, letra "f", da Emenda Constitucional nº 1/69, que o § 4º do artigo 57, que veda a recondução dos membros das Mesas das Casas legislativas federais para os mesmos cargos na eleição imediatamente subseqüente, não é princípio constitucional de observância obrigatória pelos Estados-membros. - Com maior razão, também não é princípio constitucional de observância obrigatória pelos Estados-membros o preceito, contido na primeira parte desse mesmo § 4º do artigo 57 da atual Carta Magna, que só estabelece que cada uma das Casas do Congresso Nacional se reunirá, em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e a eleição das respectivas Mesas, sem nada aludir - e, portanto, sem estabelecer qualquer proibição a respeito - à data dessa eleição para o segundo biênio da legislatura. Pedido de liminar indeferido. (ADI-MC 2371/ES, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Laves, julgamento em 07.03.2001) 
CONSTITUCIONAL. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL: MESA DIRETORA: RECONDUÇÃO PARA O MESMO CARGO. Constituição do Estado de Rondônia, art. 29, inc. I, alínea b, com a redação da Emenda Const. Estadual nº 3/92. C.F., art. 57, § 4º. TRIBUNAL DE CONTAS: CONSELHEIRO: NOMEAÇÃO: REQUISITO DE CONTAR MENOS DE SESSENTA E CINCO ANOS DE IDADE. Constituição do Estado de Rondônia, art. 48, § 1º, I, com a redação da Emenda Const. Estadual nº 3/92. C.F., art. 73, § 1º, I. I. - A norma do § 4º do art. 57 da C.F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido. II. - Precedente do STF: Rep 1.245-RN, Oscar Corrêa, RTJ 119/964. III. - Os requisitos para nomeação dos membros do Tribunal de Contas da União, inscritos no art. 73, § 1º, da C.F., devem ser reproduzidos, obrigatoriamente, na Constituição dos Estados-membros, porque são requisitos que deverão ser observados na nomeação dos conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e Conselhos de Contas dos Municípios. C.F., art. 75. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, em parte. (ADI 793/RO, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 03.04.1997)

Por tais fundamentos, julgou improcedente a ação. 

DES. ARNO WERLANG – Senhor Presidente, posso até citar quem votou me acompanhando no processo pendente. Acompanharam-me na ocasião os Desembargadores Tedesco, Aristides, Ranolfo, Giacomuzzi, Araken, Berenice, Luiz Ari, João Carlos Branco Cardoso, Léo Lima, Adão Sérgio Cassiano. Os demais acompanharam a divergência, aguardando o Des. Vasco, que pediu vista e o Des, Roque.

DES. LEO LIMA – Senhor Presidente, lembrado agora pelo Des. Arno, eu vou votar com a divergência.

DES. GUINTHER SPODE – Com o Relator.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Continuo com o mesmo posicionamento Senhor Presidente, com o Relator.

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Também com o Relator. 

DES. VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS – Com o Relator, no caso concreto.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Também com o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho o eminente Relator em seu voto.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com a divergência.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Eu perguntaria ao eminente Des. Arno se eu participei desse julgamento.

DES. ARNO WERLANG – Não, não há voto de Vossa Excelência.

DES. OSVALDO STEFANELLO – De qualquer forma, eu me convenci, lendo o voto do eminente Relator, de que o direcionamento constitucional mais correto parece ser este mesmo de ter o Poder Legislativo Municipal liberdade de estabelecer um critério que não seja exatamente idêntico ou simétrico ao previsto para a Assembléia e para a Câmara dos Deputados. 

Eu acompanho o eminente Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Vênia para acompanhar o Des. Arno.

DES. RANOLFO VIEIRA – Eminente Presidente. Em 13 de março de 2006, foi apreciada a Ação Direta de Inconstitucionalidade, mencionada, aliás, no relatório, relativa ao Município de Taquara, nº 70012968343, oportunidade em que foi julgada procedente a ação, restando vencidos os Desembargadores José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, eu, o Des. Vladimir Giacomuzzi, os Desembargadores Paulo Moacir Aguiar Vieira, Danúbio Edon Franco, Luiz Felipe Siveira Difini, Carlos Eduardo Duro, e Henrique Osvaldo Poeta Roenick, ou seja, nós votamos pela improcedência, no sentido agora manifestado no voto do eminente Relator.

O Des. Arno diz que, na ação que está pendente, com pedido de vista do Des. Vasco, votei, contrariamente a esta primeira manifestação, pela procedência. 
Entretanto, agora, de modo definitivo, os fundamentos do eminente Relator, o parecer do Ministério Público, o antecedente do Supremo Tribunal Federal, o voto do Des. Difini, que está no sistema, levaram-me ao convencimento pleno de que a ação deve ser julgada realmente improcedente.

Estou acompanhando o eminente Relator. Se me fosse dada a oportunidade de votar naquele outro feito, pendente de pedido de vista, com toda a certeza eu estaria mudando o meu voto.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Estou acompanhando o eminente Relator, Senhor Presidente, e espero poder, eventualmente, mudar o voto naquela demanda mencionada pelo Des. Arno.

Penso que os fundamentos hoje aqui deduzidos são absolutamente convincentes.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Tenho a impressão de que naquela votação não foram trazidos os precedentes do Supremo, senão não haveria dúvidas maiores.

DES. ARNO WERLANG – Os precedentes citados foram deste Órgão Especial, que entendia no sentido da procedência.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Tendo em vista o princípio da rotatividade, quanto menos tempo, mais rotatividade há, se essa é a linha, não poderíamos aumentar para três anos, mas para um pode.

Acompanho o eminente Relator e tudo indica que acompanharei naquele do pedido de vista.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - De acordo com o Relator.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - De acordo com o Relator.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018175489, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "POR MAIORIA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ARNO WERLANG, LEO LIMA, ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO E JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO". IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. PRESENTE O DOUTOR NÉRIO LETTI, PELO REQUERENTE. 

SBDS 
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